
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 078   

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pela presente, encaminha-se Projeto de Lei que “ALTERA, NO 

ART. 135, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.055/2006, O INCISO IV PARA (20) VINTE DIAS 

CONSECUTIVOS DE LICENÇA PATERNIDADE”, para apreciação dessa Casa. 

O Poder Executivo apresenta a alteração do art. 135, da Lei 

Municipal nº 6.055/2006, inciso IV, propondo que a Licença Paternidade passe a ser de até 20 

(vinte) dias consecutivos por motivo de nascimento ou adoção, para pai ou adotante servidor do 

Município de São Leopoldo. 

A extensão da Licença Paternidade, diminui a desigualdade de 

gêneros, democratiza as relações sociais, propicia maior equilíbrio entre a vida profissional e 

familiar nos primeiros dias após o nascimento dos filhos, assegura maior proteção as crianças, 

estimula uma maior participação de homens na denominada “ética do cuidado” e intensifica a 

convivência entre pais e filhos. 

Enfatizamos que a alteração aqui proposta, é fruto de profícuo 

debate entre o governo municipal e as entidades representativas dos servidores por ocasião da data 

base de 2017, bem como referendada pelo conjunto dos servidores em assembleias organizadas pelo 

CEPROL e SSPSL. 

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

 

 

São Leopoldo, 03 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

      ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI  

 

Altera, no art. 135, da Lei Municipal nº 

6.055/2006, o inciso IV para 20 (vinte) dias 

consecutivos de Licença Paternidade. 

 

 

Art. 1º. Fica alterado na Lei Municipal nº 6.055/2006, Capítulo VI – Das Concessões, o art. 135, 

inciso IV, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 135. ... 

 

IV – até 20 (vinte) dias consecutivos por motivo de nascimento ou adoção, para pai ou adotante, a 

contar da data do evento para o primeiro caso e da determinação judicial que conceder a guarda 

provisória ou do trânsito em julgado da decisão judicial que julgar pelo deferimento da adoção, para 

o segundo. 

 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ..................................... 

                        

 


